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CRIA 0 CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

E LÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 Prefeito Municipal de Sussuapara Piauí,

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE

A»t. 12 - PiCa criado o Conselho Municipal de Alimentação Esco
lar, com a finalidade de assessorar o Governo Municipal na execução -
do programa de assistência e educação alimentar, junto aos estabeleci
mentos de Educação pre-escolar e de ensino fundamental mantidos pelo!
Município, motivando a participação de órgãos públicos e da comunida
de na consecução de seus objetivos, competindo-lhe especificamente:

I - fiscalizar e controlar a aplicação dos recursos destinados-
a merenda escolar;

m II - promover elaboração dos cardápios dos programas de alimen
taçao^escolar, respeitando os hábitos alimentares do Município, sua -
vocação agrícola, dando preferência aos produtos » in natura";

III - orientar a aquisição de insumos para os programas de ali
mentaçao escolar, dando prioridade aos produtos da região;

IV - sugerir medidas aos órgãos dos Poderes Executivos e Legis
lativo do Município, nas fases da elaboração e tramitação do plano -
Plurianual, da Lei das Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Munici
pai, visando; *

a) - as metas a serem alçadas;

b) - a aplicação dos recursos previstos na legislação nacional;

c) - o enquadramento das dotações orçamentárias especificamente

para a alimentação escolar;

- continua -






